


181078100041 0.74 201072600001 2.90

181078100046 -0.39 201072600003 1.58

181078100048 0.40 201072600006 0.53

181078110010 1.55 201072600009 1.40

181078110011 0.67 201072600017 0.44

181078110013 0.11 201072600020 0.85

181078110017 1.50 201072600022 0.61

181078110023 -0.45 201072600026 1.22

181078110025 -0.23 201072630002 2.04

181078110026 0.92 201072630006 0.95

181078110029 0.60 201072630009 0.49

181078110030 1.80 201072630010 2.75

191072600001 0.44 201072630011 2.76

191072600002 1.01 201072630016 0.53

191072600003 1.01 201072630022 1.33

191072600007 0.56 201072630027 0.89

191072600010 1.83 201072630031 -0.18

191072600019 1.05 201074100006 0.66

191072600025 0.82 201074100008 0.73

191072600026 1.37 201074100012 2.15

191072600027 -0.11 201074100015 0.38

191072600031 0.40 201074100032 2.60

191072600035 5.14 201074110001 1.01

191072600038 0.36 201074110055 1.85

191072600053 2.22 201074110057 0.40

191074110051 0.65 201074110059 0.50

191074110056 1.57 201074110063 0.96

191076600004 0.83 201074110081 0.01

191076600020 1.88 201076600013 0.50

191076600030 1.05 201076600016 0.85

191076600047 0.26 201076600018 1.50

191076600049 -0.26 201076600019 0.88

191078100007 0.83 201076600029 0.74

191078100020 1.67 201076600032 3.05

191078100028 1.28 201076600036 -0.92

191078100029 0.46 201078100004 0.14

191078100031 1.47 201078100041 0.59

191078110013 0.56 201078110001 0.14

191078110019 1.65 201078110008 3.00

191078110022 0.70 201078110010 -0.09

191078110035 1.86 201078110020 2.77

191078110055 5.13 201078110027 0.61

192074100015 1.73 201078110028 -0.19

192074110014 1.28 201078110030 0.47

192074110019 -0.24 201078110039 -0.17

192074110023 1.08 ------------------- -------------------



IVS:	Índice	de	Vulnerabilidade	Social.

ESTUDOS	SOCIOECONÔMICOS	-	RESULTADO	FINAL	-	INDEFERIDOS

MATRÍCULA
ITENS	QUE	CAUSARAM	O	

INDEFERIMENTO

171078100033 8.2.1/	7.2

171078110013 8.2.1/7.2

181072610017 8.2.1/7.2

181076600033 8.2.1

182074110024 2.1

191072600041 8.2.1/7.2

192074100023 8.2.1

192078110002 8.2.1/	7.2

201078110029 8.2.1/7.2

2.2	o	Índice	de	Vulnerabilidade	Social	-	IVS	é	a	expressão	numérica	obtida	por	meio	do	estudo	

socioeconômico	do	estudante	e	foi	calculada	conforme	disposto	no	item	8.1	da	Chamada	Pública.

2.3	Índice	de	Vulnerabilidade	Social	-	IVS	do	estudante	será	utilizado,	posteriormente,	para	

classificação	dos	estudantes	nos	processos	de	concessão	de	auxílios	da	Política	de	Assistência	

Estudantil	do	IFB.

Parágrafo	único:	O	Índice	de	Vulnerabilidade	Social	-	IVS	terá	validade	até	o	final	do	segundo	semestre	

letivo	de	2021.

2.4		Não	cabe	recurso	contra	o	Resultado	Final.

2.5	O	estudante	que	teve	sua	solicitação	indeferida,	poderá	participar	da	próxima	chamada	para	o	

processo	de	estudo	socioeconômico	a	ser	divulgada	no	site	do	IFB.

2.6	Cabe	ao	candidato	acompanhar	os	resultados	do	processo,	bem	como	adotar	as	providências	

necessárias	em	cada	etapa.

Brasília,	14	de	maio	de	2021.

(documento	assinado	eletronicamente)

ROBSON	CALDAS	DE	OLIVEIRA

Diretor	Geral	do	Campus	São	Sebastião

Portaria	IFB	nº	548,	de	06	de	maio	de	2019
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